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corrrssÃo DE trrNANÇAS E oRÇANdENTo

PÂRECER N" 62, DE 2021.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 1.27, de2021.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Serginho fubeiro/PDT
VOTO DO RELÂTOR: Favorável atamttaçáo
PARECER DA COMISSÃO, Favorável atnmítaçáo
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I _ RELATORIO

Foi ptotocolado para análise e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento o Ptojeto de Lei n" 1.27, de 2021 que tem a f,nalidade de abnr um crédito adicional

especial na Lei Orçamentátia Anual do Município de Cascavel, no valor de R$ RS 200.000,00

(duzentos mil reais), no Orçamento da Secretada Municipal de PlanejameÍrto e Gestão, do elemento

de despesa 3.1,.90.07 - destinado a Contdbuição a entidades fechadas de preüdência, visando instituir

o Regime de Previdência ComplementaÍ paÍa os Servidotes Púbhcos do Município de Cascavel.

Em sua justiÍicativa o Executivo alega que a abertsra de crédito se faz necessária para

que seia rcaltzada a adequação para atendimento da emenda constitucional n" 103 de 2079 , com pÍazo

para implementação e vigência em data não superior a 1.2 de novembro de 2027.

II _ VOTO DO RE,LATOR

Com base no âÍt. 43, do Regimento Interno, fui designado para ser o Relator do

Projeto de Lei n" 727, de 2027, que apresento meu voto paÍa análise e delibetação dos demais

Veteadotes integrantes desta comissão.

A Comissão de Economia, Finanças e Otçamento, conforme defi.ne o att. 45, I do

Regimento interno, tem a incumbência de analisat a admissibüdade das ptoposições veriÍicando sua

compatibiüdade orçamentáia e financeira com â legislação em vigor.

A matéria oÍâ em análise, r,'isa criat uma abertuta de crédito especial a Lei Orçamentatia

Ànual do Município no valor de R$ RS 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a Contribuição a
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entidades fechadas de ptevidência, visando instituit o Regime de Previdência ComplementaÍ para os

Senidores Públicos do Município de Cascavel.

Â abertura de crédito especialnos termos do att. 47 daLein" 4.320,de1964, definem

quais são os tipos de créditos adicionais, sendo o ctédito adicional especial preüsto no Inciso II do

afi.47, que assim se expÍessa:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

II - especiais, os destinados a despesas paÍa as quais não haja dotação
orçamentária específica;

Âinda, a Lei n" 4.320, de 1,964, abarca as exigências paÍa atender às novas despesas que

serão oriundas do projeto de lei no 727 , de 2021, sendo preciso que se apÍesente de onde sairão esses

ÍecuÍsos. E, o artigo 2" do mencionado projeto de lei em análise, apfesenta que os recutsos setão

oriundos da anulação parcialf total de dotações oÍçamentânas da segünte açã,o: 2578, - Reahzar a

Manutenção e Desenvolvimento das Âtividades da Secretaria de Planeiamento e Gestão, elemento de

despesa 11 -vencimentos e vântâgens fixas, fonte 1365, no valor de R$ RS 200.000,00 (duzentos mil

reais)

Pot fim, como Relator, pautado nos dispositivos legais que são exigíveis pela Lei n" 4.320,

de 7964, no que tânge aos seus aspectos orçâmentários e financeiros que norteiam nosso patecet, não

encontÍo impedimentos de ordem orçamentária e financeira a ftamitação do Projeto de Lei n" 727 de

2021 , o que manifesto meu voto favorável à sua tramitação.

III - PÂRE,CE,R DA COMISSÃO

Ao analisaÍ o voto do Relator os Veteadores da Comissão de Economia,

Finanças e Orçamento, poÍ maíona unanimidade, acatarr, o voto do eminente Relator e manifestam-se

favorável a tnmitaçào do Projeto de Lei n" 727 , de 2021.
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É o Parecet. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento
Cascavel, 23 de setembro de 202"1
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Sadi Kisiel
Vereadot/POD E MOS/Presidente

Josias de Souza
Vereador/MDB/Membro

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone 145 | 3321-8800 - Fax 145 | 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


